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PLANEJAMENTO E FAZENDA  

   

TERMO DE DESIGNAÇÃO PARA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal para assistir e subsidiar o gestor 
do contrato indicado na epígrafe e dá outras providências.   

  

 

O Chefe de Gabinete Sr. Humberto Lucas Batista Costa, de acordo 

com a lei federal 14.133/2021, resolve: 

 

Designar a servidora Bruna Ribeiro da Silva, matrícula 00164372/1, 

lotada no Gabinete, fiscal dos atos dos instrumentos de contratação 

derivado dos processos: Processo Admistrativo Nº 73/2026, 
Inexigibilidade N° 11/2026 e Processo Admistrativo Nº 

81/2026, Inexigibilidade N° 13/2026 que representará a 

Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 

pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e 

controle previstas em Lei, devendo ainda: 

a) Tomar ciência dos autos processuais, assim como de todos 

os atos realizados e firmados durante o processo administrativo e as 

regras entabuladas em Termo de Referência; 

b) Acompanhar o recebimento provisório do item ou do serviço, 

assim como realizar a conferência de sua integridade e consonância ao 
descrito em Termo de Referência; 

c) Registrar, elaborar e emitir relatório de recebimento 

provisório e permanente, assim como encaminhá-los ao agente gestor 

do contrato para ratificação e autorização; 

d) Responsabilizar-se pelo recebimento de solicitações de 

prorrogação, alteração e reequilíbrio referentes ao instrumento 

contratual; 

e) Constatar e atestar a regularidade fiscal e trabalhista da 

contratada durante toda a execução do pacto; 
f) Co-assinar medições e notas fiscais junto a autoridade 

gestora do contrato; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer equívocos, inconsistências 

e incoerências em seus relatórios ou nos recebimentos atestados por 

estes  

 

Caratinga/MG, 18 de março de 2026 

 

______________________________ 

Humberto Lucas Batista Costa 
Chefe de Gabinete 

 

Eu, Bruna Ribeiro da Silva, abaixo assinados, declaramos estar 

cientes da designação ora atribuída, bem como das funções que lhe 

são inerentes. 

_______________________________ 

Bruna Ribeiro da Silva 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato das Cartas-Contrato n° 

019/2026, 020/2026 e 021/2026 – Processo Administrativo n° 

028/2026, Dispensa por Limite Eletrônica n° 013/2026, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

montagem de mobiliário planejado destinado ao setor de 

Contabilidade. Empresas: DML COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 58.531.899/0001-59, O valor global da contratação será da ordem 

de R$ 19.596,00 (dezenove mil quinhentos e noventa e seis reais); 

ABADE & CAPELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.323.529/0001-53, O valor global da 
contratação será da ordem de R$ 2.599,99 (dois mil quinhentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos); GSS VALE OFFICE 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.541.182/0001-71, O valor global 

da contratação será da ordem de R$ 7.229,00 (sete mil duzentos e 

vinte e nove reais).  Prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 

meses - Caratinga/MG 25 de março de 2026 – Lara Tatiele Maciel da 

Silva - Secretária Municipal De Planejamento e Fazenda. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato das Cartas-Contrato n° 
022/2026, 023/2026 e 024/2026 – Processo Administrativo n° 

047/2026, Dispensa por Limite Eletrônica n° 025/2026, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

ferramentas, equipamentos e materiais de borracharia, destinados à 

manutenção preventiva de pneus e rodas de veículos e máquinas da 

frota municipal, para atendimento das demandas da Oficina Municipal, 

vinculada à Secretaria de Obras Públicas e Defesa Social. Empresas: 

LAST MOON EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.913.536/0001-90, O valor global da contratação será da ordem de 

R$ 4.316,94 (quatro mil trezentos e dezesseis reais e noventa e quatro 

centavos); FERNANDO GUIMARÃES BATISTA JUNIOR, inscrita no CNPJ 

sob o nº 34.433.369/0001-00, O valor global da contratação será da 

ordem de R$ 10.695,09 (dez mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 

nove centavos); 56.021.707 AMANDA MATNI DE SOUSA CALDAS DA 

SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.021.707/0001-39, O valor global 
da contratação será da ordem de R$ 694,00 (seiscentos e noventa e 

quatro reais).  Prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 

meses - Caratinga/MG 25 de março de 2026 – Gustavo Henrique Costa 

De Paula – Secretário Municipal De Obras Públicas. 
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